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DocuMENTo DE FoRMALtzAÇÃo DA DEMANDA - DFD

l.o.tDENTtnclçÃo DA DEMANDA
1.1.Constitui objeto da pretensa contratação: Contratação de Empresa Especializada visando a
Prestação de Serviços Técnicos de Assessoria e Consultoria na área de Cultura para a Prefeitura
Municipal de Assunção-PB, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Cultura,
Turismo, Esportes, Eventos e Lazer.
l.2.Classificaçâo do objeto: Comum.

2.0.NECESSTDADE DA CONTRATAÇÃO
2.1.A contratação descrita é essencial: Pela necessidade da devida efetivação de serviço para

suprir demanda específica - Contratação de Empresa Especializada visando a Prestação de
Serviços Técnicos de Assessoria e Consultoria na área de Cultura paa a Prefeitura Municipal de
Assunção-PB, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Cultura, Turismo,
Esportes, Eventos e Lazer -, considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante medida
de interesse público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a
promoção de atividades pertinentes, visando à maximizaçáo dos recursos em relação aos objetivos
programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento

aprovadas.

3.o.ALTNHAMENTO AOS PLANOS DA ADMINISTRAçÃO
3.1.A contratação pretendida está alinhada aos planos estratégicos da Administração, delineados
nas diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas, onde estâo fixadas e
detalhadas as respectivas ações ao alcance dos objetivos institucionais, primando pela eficácia,
eficiência e efetividade dos respectivos projetos, programas e processos.

4.o.REQUtStrOS DA CONTRATAçÃO
4.1.As características e especificações do objeto da referida contrataçáo são:

CODtcO DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADEQUANTIDADE

DFD 1 Prestação de serviços técnicos de Assessoria e Consultoria na MÊS 12

área de Cultura elaboração de plano de ação, leis, decretos,
portarias e prestações de contas.

4.2.O prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nas

condições e hipoteses previstas na Lei 14.133121, está abaixo indicado e será considerado da

assinatura do Contrato ou equivalente:
4.2.1 .lnicio: lmediato;
4.2.2.Conclusão: 12 (doze) meses.
4.3.4 vigência da presente contratação será determinada: 12 (doze) meses, consíderada da data de

assinatúra do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipoteses e nos

termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133121.
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S.0.JUSTIFICAT|VA DA ESCOLHA DO TIPO DE SOLUçÃO A CONTRATAR
5.1.4 solução que melhor atende aos interesses e as necessidades da Administração, representada
pela sua estrutura organizacional, é a pretensa: Contratação de Empresa Especializada visando a

Prestação de Serviços Técnicos de Assessoria e Consultoria na área de Cultura para a Prefeitura
Municipal de Assunção-PB, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Cultura,
Turismo, Esportes, Eventos e Lazer.

6.0.ESTiliíATTVA DOS PREçOS
6.1.Na pretensa contratação o valor estimado foi definido com base no melhor preço aferido por
meio da utilização do seguinte parâmetro: contratações similares feitas pela Administração Pública,
em execução ou concluídas no período de um ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive
mediante sistema de registro de preços, observado o índice de atualização de preços

correspondente.
6.2.Com base nos custos para execução do objeto da contratação, definidos por meio de parâmetro

de aferição do melhor preço na forma estabelecida no Art. 23, § 1o, da Lei 14.133121, relacionamos
abaixo o preço de referência considerado satisfatório.
6.3.0 valor total é equivalente a R$ 12.000,00.

T.o.PREV|SÃO OnÇIMENTÁRIA
T.l.Relativamente ao procedimento em tela, existe previsão de dotação específica no orçamento
vigente, apropriada para a devida execução do objeto a ser contratado, conforme consulta prévia

efetuada ao setor responsável.

S.O.RESULTADOS PRETEN DIDOS
8.1.4 Administração almeja com a contratação da pretensa solução, em termos de economicidade,
eficácia, eficiência e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros
disponíveis, inclusive com respeito a impactos ambientais positivos, os seguintes resultados:
8.1.1.Em termos de economicidade, a efetivação da melhor contratação viável, especialmente
quanto ao melhor custo benefício, relativamente a: Contratação de Empresa Especializada visando

a Prestação de Serviços Técnicos de Assessoria e Consultoria na área de Cultura paru a Prefeitura
Municipal de Assunção-PB, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Cultura,
Turismo, Esportes, Eventos e Lazer;
8.1.2.Com relação à eficácia, o atendimento de todas as demandas logísticas e funcionais, no

suporte às atividades finalísticas da Administração, inerentes aos correspondentes serviços
prestados de interesse público. Quanto à eficiência, assegurar a continuidade da prestação regular

de tais serviços, com demanda notadamente crescente, e do uso racional dos recursos financeiros

disponíveis;
8.1.3.Relativo ao melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros, com a

referida contratação, da forma como se apresenta - consideradas as especificaçÕes, prazos,

quantitativos e demais exigências devidamente definidas -, espera-se o regular cumprimento, por

parte do interessado que venha a ser contratado, de todas as obrigações e compromissos
assumidos, pois, desse modo, não haverá a necessidade de rescisão contratual ou outras sanções

em decorrência de inexecução do instrumento de ajuste pactuado, permitindo ao contratante, em

vez de envidar esforços paru a realização de novo certame destinado a contratação do mesmo

objeto, destinar seus recursos humanos, materiais e financeiros para outras atividades fins da

Administração;
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8.1.4.Entende-se que a correta execução do objeto da contrataçâo em tela, cuja regularidade setá

fiscalizada pela Administração, não atenta quanto ao meio ambiente e, principalmente, não

acarretará impactos ambientais negativos.

g.o.DA CONTRATAçÃO
9. l.Forma de contratação:
9.1.1.lnexigibilidade, nos termos do Art. 74, inciso lll, alínea c, da Lei 14.133121.

Assunção - PB, 1 1 de Agosto de 2025.

DANIELMA LINO DE OLIVEIRA
S
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JUSTIFIGATIVA PARA A ESTIMATIVA DE QUANTITATIVO

OBJETO: Contratação de Empresa Especializada visando a Prestação de Serviços Técnicos de
Assessoria e Consultoria na área de Cultura paÍa a Prefeitura Municipal de Assunção-PB, para
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Cultura, Turismo, Esportes, Eventos e Lazer.

í.O.DA JUSTIFICATIVA
1 .1 .A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento,
especificações técnicas e informações complementares que o acompanham, quando for o caso,
justifica-se: Pela necessidade da devida efetivação de serviço para suprir demanda específica -
Contratação de Empresa Especializada visando a Prestação de Serviços Técnicos de Assessoria e
Consultoria na área de Cultura para a Prefeitura Municipal de Assunção-PB, para atender as

necessidades da Secretaria Municipal de Cultura, Turismo, Esportes, Eventos e Lazer -,
considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; e ainda,
pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a promoçáo de atividades
pertinentes, visando à maximização dos recursos em relaçâo aos objetivos programados,

observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas.
1.2.O quantitativo e a respectiva unidade da presente contratação em função do serviço delineado
e utilização prováveis, foram devidamente definidos mediante observância à previsão da demanda
a ser atendida e possíveis alterações em deconência das atividades a serem desenvolvidas e seus
desdobramentos, bem como considerando o orçamento disponívele ainda a sequência histórica da
realizaçáo de despesas semelhantes, quando existente.

2.0.DO SERVIçO
2.1.O quantitativo e a respectiva unidade da presente contratação em função do serviço delineado

e utilização prováveis sáo.

coDtco DtScRtMtNAçÃo OBSUNIDADEQUANTIDADE

v- 1 Prestação de serviços técnicos de Assessoria e Consultoria MÊS 12

na área de

Observação: as especificações do objeto estão discriminadas no Termo de Referência.

Assunção - PB, 11 deAgosto de 2025.

DANIELMA LINO DE OLIVEIRA
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JUSTtFtcATtvA DA pADRoNlzAÇÃo E Do cATALoGo ELETRÔNIGO

OBJETO: Contratação de Empresa Especializada visando a Prestação de Serviços Técnicos de

Assessoria e Consúltoria na área de Cultura para a Prefeitura Municipal de Assunçâo-PB, para

atender as necessidades da Secretaria Municipal de Cultura, Turismo, Esportes, Eventos e Lazer.

í.O.DA JUSTIFICATIVA
1.1.Modelos padronizados de documentos: no presente processo de contratação serão utilizados

modelos diversos de minutas de elementos necessários para a sua formalização, tais como, termo

de referência e contrato, todos padronizados, pela disponibilidade de sistema específico de

instrução e gestão de processos licitatórios e contratos o qual permite, sem prejuízo das

funcionalidadãs, a informatizaçáo dos procedimentos e ampla instituição de modelos de minutas de

editais e contratos padronizadôs, dentre outros, com auxílio dos orgãos de assessoramento jurídico

e de controle interno da Administração, dispensando, inclusive, a adoção das minutas do Poder

Executivo Federal; de que trata o Art. 19, inciso lV, da Lei 14.133121.

1.2.Catálogo eletrônico de padronização: observados os aspectos e as características do objeto do

presente processo, bem como abordadas todas as considerações técnicas, mercadológicas e de

gestão que podem interferir na pretensa contratação, entende-se que o processo não recepciona

ãe forma devida, a utilização de catálogo eletrônico de serviços, quer por inconsistência ou

inexistência de adequada pâdronizaçáo em catálogo quando criado pela Administração, quer por

inviabilidade ou incompatibilidade da adoção do respetivo catálogo eletrÔnico de padronização do

Poder Executivo Federal; de que trata o Art. 19, inciso ll, da Lei 14-133121 .

Assunção - PB, 1 1 de Agosto de 2025.

N
Secretária
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR. ETP

í.lntrodução
Este documento apresenta os estudos técnicos preliminares, onde será avaliada a contratação
pretendida, demonstrando os elementos e as informações essenciais que servirão para embasar a
elaboração do Termo de Referência, quando for considerada viável, de modo a melhor atender aos
interesses e as necessidades da Administração, representada pela sua estrutura organizacional.

2.Objeto
Constitui objeto do presente estudo técnico a pretensa: Contratação de Empresa Especializada visando
a Prestação de Serviços Técnicos de Assessoria e Consultoria na área de Cultura para a Prefeitura
Municipal de Assunção-PB, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Cultura, Turismo,
Esportes, Eventos e Lazer.

3.Necessidade da contratação
A contratação descrita, que mesmo com o contínuo esforço de sempre buscar a otimização dos
processos de trabalho, é essencial: Pela necessidade da devida efetivação de serviço para suprir
demanda específica - Contratação de Empresa Especializada visando a Prestação de Serviços
Técnicos de Assessoria e Consultoria na área de Cultura para a Prefeitura Municipal de Assunção-PB,
para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Cultura, Turismo, Esportes, Eventos e Lazer -
, considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; e ainda, pela
necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades pertinentes,

visando à maximização dos recursos em relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes e

metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas.

4.Alinhamento aos planos da Administração
A contratação pretendida está alinhada aos planos estratégicos da Administração, delineados nas

diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas, onde estão fixadas e

detalhadas as respectivas ações ao alcance dos objetivos institucionais, primando pela eficácia,
efícíência e efetividade dos respectivos projetos, programas e processos.

S.Requisitos da contratação
As características e especificações do objeto da referida contratação são:

CODIcO DEScRIÇÃO Do ITEM UNIDADEQUANTIDADE
ETP 1 Prestação de serviços técnicos de Assessoria e Consultoria na área MÊS 12

de Cultura elaboração de plano de ação, leis, decretos, portarias e
prestações de contas.

O prazo máximo para a execução do objeto desta contrataçâo e que admite prorrogação nas condições
e hipoteses previstas na Lei 14.133121, está abaixo indicado e será considerado da assinatura do

Contrato ou equivalente:
lnício: lmediato;
Conclusão: 12 (doze) meses.
A vigência da presente contratação será determinada: 12 (doze) meses, considerada da data de

assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipoteses e nos termos
dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133121.
A contratação do serviço, objeto deste estudo preliminar, deverá considerar os seguintes normativos:
Lei Federal no 14.133, de 1o de Abril de2021; Lei Complementar no 123, de 14 de Dezembro de 2006; e

legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas.

,
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Uma vez autorizada, a contratação pretendida deverá possuir previsão e adequaçâo orçamentária e
financeira com o orçamento vigente, necessariamente demonstrada, e compatibilidade com as diretrizes
e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas.

6.Relação entre a demanda pretendida e o dimensionamento do serviço
O adequado equilíbrio entre a demanda requerida e a dimensão da correspondente contratação é
fundamental para o seu planejamento e execução, notadamente com o intuito de reduzir ou, até
mesmo, de se evitar aditivos contratuais desnecessários ou, ainda, a necessidade da realizaçáo de
novo certame, com consequente perda de economia de escala.
O quantitativo e a respectiva unidade da presente contratação em função do serviço delineado e
utilização prováveis, foram devidamente definidos mediante observância à previsão da demanda a ser
atendida e possíveis alterações em decorrência das atividades a serem desenvolvidas e seus
desdobramentos, bem como considerando o orçamento disponível e ainda a sequência historica da
realização de despesas semelhantes, quando existente.

T.Levantamento de mercado
Foram analisadas contratações similares feitas por outras entidades, por meio de consultas aos
respectivos sistemas de gestão dos orgãos fiscalizadores, com o intuito de identificar a existência de
novas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendessem às necessidades da
Administração e as identificadas, quando possível e consideradas viáveis, foram incorporadas na

contratação em análise.
Constatou-se, inclusive, que para a realização de despesas semelhantes ao objeto do presente estudo
técnico, diversas entidades públicas efetivam a contratação de forma análoga à que se pretende adotar
pela Administração, cumprindo as regras e exigências legais e normativas.

S.Justificativa da escolha do tipo de solução a contratar
A solução que melhor atende aos interesses e as necessidades da Administração, representada pela

sua estrutura organizacional, é a pretensa: Contratação de Empresa Especializada visando a Prestação
de Serviços Técnicos de Assessoria e Consultoria na área de Cultura para a Prefeitura Municipal de
Assunção-PB, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Cultura, Turismo, Esportes,
Eventos e Lazer. Salienta-se que a vigência da contratação será determinada: 12 (doze) meses,

considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas

hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133121.
Nesse mesmo diapasão, sopesadas as possibilidades previstas no Art. 44, da Lei 14.133121, quando

houver, observados os aspectos da demanda requerida, e após considerados os custos e os benefícios
de cada opção prevista no referido diploma legal, indica-se como a alternativa mais vantajosa para a
Administraçâo, a contratação do objeto detalhado no presente instrumento, da forma como se

apresenta.

9.Estimativas preliminares dos preços
Nos termos da norma vigente o valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível com

os valores praticados pelo mercado, considerados os preços constantes de bancos de dados pÚblicos e

as quantidades a serem contratadas, observadas a potencial economia de escala e as peculiaridades

do local de execução do objeto. lnformamos que, relativamente ao procedimento em tela, existe
previsão de dotação específica no orçamento vigente, apropriada para a devida execução do objeto a
ser contratado, conforme consulta prévia efetuacia ao setor responsável.
Na pretensa contratação o valor estimado foi definido com base no melhor preço aferido por meio da

utilização do seguinte parâmetro: contratações similares feitas pela Administração Pública, em

execução ou concluídas no período de um ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive
mediante sistema de registro de preços, observado o índice de atualização de preços correspondente.
Com base nos custos para execução do objeto da contratação, definidos por meio de parâmetro de

aferição do melhor preço na forma estabelecida no Art. 23, § 1o, da Lei 14.133121, relacionamos abaixo

o preço de referência considerado satisfatório.
A estimativa preliminar total a ser considerada é equivalente a R$ 12.000,00.

íO.Descrição da solução como um todo
Conforme os elementos apresentados, a solução é: Contratação de Empresa Especializada visando a

Prestação de Serviços Técnicos de Assessoria e Consultoria na área de Cultura paru a Prefeitura

Municifial de Assunção-PB, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Cultura, Turismo,



Esportes, Eventos e Lazer. Entende-se que o serviço poderá ser realizado por execução indireta, sob o
regime de empreitada por preço global.

ll.Justificativa para o parcelamento ou não da solução
De acordo com a legislação vigente, é obrigatorio o parcelamento quando o objeto da contração tiver
natureza divisível, desde que não haja prejuízo para o conjunto a ser licitado. Compras, obras ou
serviços efetuados pela Administração serão divididos em tantos itens, parcelas e etapas que se

comprovem técnica e economjcamente viáveis, procedendo-se a licitação com vistas ao melhor

aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado, sem prejuízo da economia de escala. A norma

ainda permite cotação de quantidade inferior à demandada no certame, com vistas a ampliação da

competitividade, podendo o ato convocatório fixar quantitativo mínimo. Nesse sentido, o competente
processo licitatorio a ser deflagrado para efetivação da presente contratação será realizado em um

único item, conforme as características e especificações constantes da tabela acima destacada.
Considerados os aspectos e as características da solução que melhor atende aos interesses e as

necessidades da Administração, acima detalhada e, ainda, as particularidades e a dinâmica das

ativídades a serem desenvolvidas, entende-se que sobre o objeto da presente contratação não poderá

incidir outra possibilidade de parcelamento, quer seja no modo formal, não permitindo a impraticável

cotação de quantidade inferior à demandada no procedimento para o respectivo item; quer seja na

formâ material, não sendo possível a execução em consórcio ou ocorrer a autorização para a realização

de subcontratação.

1 2.Resultados pretendidos
A Administraçâo almeja com a contratação da pretensa solução, em termos de economicidade, eficácia,

eficiência e de melhôr aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis,

inclusive com respeito a impactos ambientais positivos, os seguintes resultados:

Em termos de economicidade, a efetivação da melhor contratação viável, especialmente quanto ao

melhor custo benefício, relativamente a: Contratação de Empresa Especializada visando a Prestação de

Serviços Técnicos de Assessoria e Consultoria na área de Cultura para a Prefeitura Municipal de

Assuáção-pB, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Cultura, Turismo, Esportes,

Eventos eLazer.
Com relação à eficácia, o atendimento de todas as demandas logísticas e funcionais, no suporte às

atividades finalísticas da Administração, inerentes aos correspondentes serviços prestados de interesse

público. euanto à eficiência, assegurar a continuidade da prestação regular de tais serviços, com

demanda notadamente crescente, e do uso racional dos recursos financeiros disponíveis.

Relativo ao melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros, com a contratação

em comento, da forma como se apresenta - consideradas as especificações, prazos, quantitativos e

demais exigências devidamente deiinidas -, espera-se o regular cumprimento, por parte do interessado

que venha á ser contratado, de todas as obrigações e compromissos assumidos, pois, desse modo, não

haverá a necessidade de rescisão contratual ou outras sanções em decorrência de inexecuçáo do

instrumento de ajuste pactuado, permitindo ao contratante, em vez de envidar esforços paê a

realização de novo certame destinado a contratação do mesmo objeto, destinar seus recursos

humanôs, materiais e financeiros para outras atividades fins da Administração'
Entende-se que a correta execuçáo do objeto da contratação em tela, cuja regularidade será fiscalizada

pela Adminisiração, não atenta quanto ao meio ambiente e, principalmente, não acarretará impactos

ambientais negativos.

l3.Providências para adequação do ambiente da Administração
Verificou-se não haver a neceãsidade iminente de providências no sentido de adequações físicas no

ambiente da Administração em decorrência da execução do objeto da contratação.

14.4nálise de risco
Não foram identificados riscos substanciais a fora os comuns a toda contratação semelhante, tais como:

a inexecução total ou parcial do ajuste pactuado; o não cumprimento de obrigações, especificações,

projetos e'prazos; bem como a ocorrência de caso fortuito ou de forç maior'

Entende-se que as ações, de iniciativa da Administraçâo, necessárias para reduzir a ocorrência dos

riscos identificados, 1á esiao previstas nos normativos aos quais à contratação do presente serviço

deverá estar devidámente fundamentada, representadas pelas sançÕes administrativas a serem

definidas, observando-se os aspectos e características do seu objeto'



l S.Conclusão
Com base nas especificações e requisitos da solução escolhida que melhor atende aos interesses e as
necessidades da Administração, bem como considerando os elementos obtidos nos estudos
preliminares realizados, avalia-se viável a contratação pretendida.

Assunção - PB, 1 1 de Agosto de 2025

SILVA
Agente de Contrataçâo
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSUNçÃO
GABINETE DO PREFEITO

ESTUDO rÉCrurCO PRELTMTNAR - APROVAçÃO

OBJETOI Contratação de Empresa Especializada visando a Prestação de Serviços Técnicos de Assessoria
e Consultoria na área de Cultura para a Prefeitura Municipal de Assunção-PB, para atender as

necessidades da Secretaria Municipal de Cultura, Turismo, Espoftes, Eventos e Lazer.

T,O.DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR
1.1.O referido Estudo Técnico Preliminar apresenta os trabalhos iniciais realizados, onde foi analisada a

contratação pretendida, ao final avaliada como viável, demonstrando os elementos e as indicações

essências que servirão para embasar a elaboração do Termo de Referência, de modo a melhor atender

aos interesses e as necessidades da Administração, representada pela sua estrutura organizacional.

2.O.DA APROVAçÃO
2.l.Fica o Estudo Técnico Preliminar em tela aprovado nos termos como se apresenta.

Estudo Técnico Prcliminar aprovado - Art. 60, )C(, da Lei l4'L33l2L:

'Art. 60 Para os frns desta Lei, considera-se:

'fu 
- estudo técnico preliminar: documento constitutivo da prÍmeira etapa do ptaneiamentg de uma

contratação gue caracterlza o Ínteresse ptiblrco envoluido e a sua melhor solução e dá base ao

anteprojeto, ao termo de referência ou ao projeto básico a serem elaborados caso se conclua pela

viabilidade da contratação."

A elaboração dos estudos técnicos preliminares constitui a primeira etapa do planejamento de uma

contrataçãb - planejamento preliminar - e servem para assegurar a sua viabilidade técnica bem como o

tratamento de seu impacto ambiental.

Assunção - PB, 11 de Agosto de 2025.

WAGNER DE VII.AR
Prefeito



ESTADO DAPARAÍBA
PREFE'TURA MUN|CIPAL DE ASSUNçÃO

SECRETARTA DE CULTURA, TURTSMO, ESPORTES,
EVENTOS E I.ÂZER

TERMO DE REFERÊNCIA

. normas.
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UNIDADE QUANTIDADE
ruÊs 12

E - mall,sr prefeltura.assuncao0bot.com'br
gabinete@assuncao,Pb.gov.br

í.O.DO OBJETO
1.1.Constitui objeto do presente Termo de Referência a pretensa: Contratação de Empresa

Especializada visando a irrestaçáo de Serviços Tecnicos de Assessoria e Consultoria na área de

órttr6 para a prefeitura Municipal de Assunção-PB, para atender as necessidades da Secretaria

Municipal de Cultura, Turismo, Espoftes, Eventos e Lazer.
1.2.A contratação do serviço, objeto deste termo de referência, deverá considerar os seguintes

normativos: Lei Federal no'14.1gi, de 1o de Abril de 2021; Lei Complementar no 123, de 14 de

Dezembro de 2006; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas

2.O.DA JUSTIFICATIVA
2.1 .P ara a contrataçáo:
2.1.1.A contrataçãt acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento,

ãrp""iti.rções tecnicas e informações complementares que o acompenham, quando for o.-caso,

justifica-se': pela necessidade da àevida efetivação de serviço para suprir demanda específica -
'óontratação de Eú"i, rrp""ializada visando á Prestação de serviços T_écnicos de Assessoria e

Consultoria na área de Cultura para a Prefeitura Municipal de Assunção-PB, para atender as

necessidades da Secretaria Municipal de Cultura, Turismo, Esportes, Eventos e Lazer -, considerada

oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de interesse pÚblico; e ainda, pela

necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades pertinentes,

visando à maximizaÇão dos ,".utto. em relaçâo aos objetivos programados, observadas as

diretrizes e metas defÍnidas nas ferramentas de planejamento aprovadas'

2.2.Para a estimativa de quantitativo:
2.2.1.O quantitativo e a respectiva unidade da presente contratação em função do serviço delineado

e utilização prováveis, foram devidamente definidos mediante observância à previsão da demanda a

ser atendida e possíveis alterações em decorrência das atividades a serem desenvolvidas e seus

desdobramentos, bem como considerando o orçamento disponível e ainda a sequência historica da

realização de despesas semelhantes, quando existente'

3.0.Do sERVIÇo
3.,Í.As características e especificações do objeto da referida contratação são:

CODIGO DESCRIçÃO DO ITEM

1 Prestação de serviços técnicos de Assessoria e Consultoria na

área de Cultura elãboração de plano de ação, leis, decretos,

portarias e Prestações de contas'

4.O.DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME/EPP

4.1.Na referida contiataçao será concedido tratamento diferenciado e simplificado para as

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos limites previslo-s da Lei 123106, consideradas as

hipóteses e condiçôes determinadas no Art. 40, da Lei 14.133t21. Todavia, serão afastados os

benefícios estabelecidos nos Arts. 47 e 48, por estar presente a situação prevista no inciso lV, do Art'

aó, toOo3 da Lei l2án1:. Licitação inexigível - Att.74,lll, alínea c, da Lei 14'133121'

Rua Tereea Batdulno da NÔbrega, 5/N, Centro

CEPr 58.665-000 - Assunção - PB
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4,2.No processo, portanto, deverá ser considerado quaisquer executante em potencial que se
enquadre nos requisitos da norma para as hipóteses de inexigibilidade de licitação, inclusive as
Microempresa, Empresa de Pequeno Porte e Equiparados, nos termos da legislação vigente.

5.0.DAS OBRTGAÇÕES OO CONTRATANTE
5.1.Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as
cláusulas do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis.
S.2.Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da
presente contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste.
5.3.Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos produtos

ou serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalizaçáo, o que nâo exime o Contratado de suas
responsabilidades pactuadas e preceitos legais.\/ 5.4.Observar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts. 115 a 123 da

lei 14.133121.

6.0.DAS OBRTGAçÕES OO CONTRATADO
6.l.Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil,

tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e cornpromissos assumidos, a qualquer

título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado.
6.2.Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem

defeitos, alterações, imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às exigências do

instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados somente apos o recebimento ou pagamento.

6.3.Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante prévia e
expressa autorizaçáo do Contratante.
6.4.Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibilidade com

as obrigações assumidas, todas as condições de regularidade e qualificação exigidas no respectivo
procesio de contratação direta por lnexigibilidade de Licitação, conforme o ca§o, apresentando ao

Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado.
6.5.Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente apresentou a

documentação de regularidade e qualificação exigidas quando da instrução do referido processo de

contratação direta.
6.6.Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnica vigente,

enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas

correspondentes.
6.7.Apresentar, quando solicitado pelo Contratante, sob pena da mesma multa aplicada pela infração

administrativa de dar causa à inexecução total da contratação, comprovação do cumprimento das

obrigaçôes trabalhistas e com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço em relaçâo aos

empreóaOos diretamente envolvidos na execução da presente contratação, na forma estabelecida no

Art.50, da Lei 14.133121.
6.8.Observar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts. 115 a 123 da

Lei 14.133121.

7.O.DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA
T.j.O prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nas

condiçbes e hipóteses previstas na Lei 14.133t21, está abaixo indicado e será considerado da

assinatura do Contrato ou equivalente:

Rua Tereea Batduins da NÔbrega, 5lN, Centro
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7.1.1.lnício: lmediato;
7 .1.Z.Conclusáo: 12 (doze) meses.
7.2.A vigência da presente contratação será determinada 12 (doze) meses, considerada da data de
assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos
dos Arts. 105 a 114, da Lei í4.133121.

8.0.DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO AmPLO - REPACTUAçÃO
8.1.Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
8.2.Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, acompanhada
de demonstração analítica da variação dos custos, por meio de apresentação da planilha de custos e

formação de preços, ou do novo acordo, convençáo ou sentença normativa que fundamenta a
repactuação, os preços poderão ser repactuados após o interregno de um ano, com data vinculada:
à da apresentação da proposta, paru custos decorrentes do mercado; e ao acordo, à convenção
coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual a proposta esteja vinculada, para os custos de mão de obra.

8.3.O Contratante não se vinculará às disposiÇôes contidas em acordos, convenções ou dissídios
coletivos de trabalho que tratem de matéria não trabalhista, de pagamento de participação dos
trabalhadores nos lucros ou resultados do contratado, ou que estabeleçam direitos nâo previstos em

lei, como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de
preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade.
8.4.É vedado ao Contratante vincular-se às disposiçôes previstas nos acordos, convenções ou

dissídios coletivos de trabalho que tratem de obrigações e direitos que somente se aplicam aos

contratos com a Administração PÚblica.
8.5.A repactuação deverá observar o interregno mínimo de um ano, contado da data da

apresentação da proposta ou da data da última repactuação.
4.6.4 repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias, observado o

princípio da anualidade do reajuste de preços da contratação, podendo ser realizada em momentos

distinios para discutir a variação de custos que tenham sua anualidade resultante em datas

diferenciadas, como os decorrentes de mão de obra e os decorrentes dos insumos necessários à

execução dos serviços.
8.7.Qúando a contiataçâo envolver mais de uma categoria profissional, a repactuação processada

com data vinculada ao âcordo, à convenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual a proposta esteja

vinculada, para os custos de mão de obra, poderá ser dividida em tantos quantos forem os acordos,

convenções ou dissídios coletivos de trabalho das categorias envolvidas na contratação.

8.8.O rágistro da variação do valor contratual para lazer face à repactuação de preços poderá ser

realizado por simples apostila.
B.g.O prazo para'resposta ao pedido de repactuação de preços, quando for o caso, será de até um

mês, contado da data do fornecimento de toda a documentação prevista no § 6, do Art. 135, da Lei

14.133t21.

g.O.DO PAGAMENTO
g.1.O pagamento será realizado mediante processo regular e em obs_ervância às normas e
proceOímãntos adotados, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14-133121; da

seguinte maneira: Mensalmente, para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de

adimplemento de cada parcela.
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t0.o.DA vERtFtcAçÃo on euALrFrcaçÃo rÉcrurcn r ecoruôutco-FtNANcEtRA
10.1.Se necessária a verificação da qualificação técnica e econômico-financeira do fornecedor, a

documentação essencial, suficiente para comprovar as referidas capacidades, será restrita aquela
definida nos Arts. 67 e 69, da Lei 14.133121, respectivamente.
10.2.Salienta-se que a documentação relacionada nos Arts. 66 a 69, da Lei 14.133121, para

demonstrar a capacidade do fornecedor de realizar o objeto eventualmente pactuado, dividida em
habilitação jurídica; qualificação técnico-profissional e técnico-operacional; habilitações fiscal, social e
trabalhista; e habilitação econômico-financeira; poderá ser dispensada, total ou parcialmente, nas
contratações em valores inferiores a um quarto do limite para dispensa de licitação para compras em
geral, conforme as disposições do Art. 70, do mesmo diploma legal.

11.O.DO CRrrÉRtO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO
11.1.Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigaçôes
pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão,
conforme o caso, às disposiçÕes do Art. 140, da Lei 14.133121.
11.Z.Por se tratar de serviço, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, se dará
pelas partes, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico, até 15 (quinze)

dias da comunicação escrita do Contatado. No caso do termo detalhado de recebimento definitivo,

será emitido e assinatura pelas partes, apenas apos o decurso do prazo de observação ou vistoria,
que comprove o atendimento das exigências contratuais, não podendo esse prazo ser superior a 90

(noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente justificados.

i2.0.DOS pROCEDttytENTOS DE FISCALIZAçÃO E GERENçIAMENTO
12.1.Serão designados pelo Contratante representantes com atribuiçôes de Gestor e Fiscal do

contrato, nos termos do Art. 117, da Lei 14.133121, especialmente para acompanhar e fiscalizar a

sua execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de

informações pertinentes a essas atribuiçÕes.

í 3.0.DAS SANçOES ADMINISTRATIVAS
13.1 .O fornecedor ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no

prazo legaldo interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133121e serão aplicadas,

na formá, condiçÕes, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo

diploma legal, ás seguintes sanções: a - advertência aplicada exclusivamente pela infração

aáministratúa de dar cáusa à inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de

penalidade mais grave; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o

valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do objeto da contratação; c - multa de

1Oo/o (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações administrativas previstas no

referido Art. 155; d - impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração PÚblica direta e

indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de três anos, aplicada ao

responsável pelas infraçÕes administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do caput do

referido Art. i55, quandô não se justificar a imposição de penalidade mais grave; e - declaração de

inidoneidade para iicitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os

entes federativos, pelo ptazo mínimo de três anos e máximo de seis anos, aplicada ao responsável

pelas infraçôes adminisirativas previstas nos incisos Vlll, lX, X, Xl e Xll do caput do referido Art. 155,

b", 
"oro 

pelas infrações administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e VII do caput do
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mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 40

do referido Art. 156; f - aplicação cumulada de outras sançôes previstas na Lei 14.133121 .

13.2.Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a

comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a
que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1o/o (um por cento) ao mês, ou,
quando for o caso, cobrado judicialmente.

I 4.0.DA COMPENSAçÃO FINANCEIRA
14.1.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o
Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação
financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo
pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão
calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N x VP x l, onde: EM = encargos moratÓrios, N

= número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento, VP = valor da
parcelaaserpaga,êl=índicedecompensaçãofinanceira,assimapurado: 1=(TX*100)+365,
sendo 11 = pêt'cêntual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo

índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido
paru a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser
utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação entâo em vigor.

15.0.DO ALINHAMENTO AOS PLANOS DA ADMINISTRAçÃO
15.1,4 contratação pretendida está alinhada aos planos estratégicos da Administração, delineados

nas diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas, onde estão fixadas e

detalhadas as respectivas ações ao alcance dos objetivos institucionais, primando pela eficácia,

eficiência e efetividade dos respectivos projetos, programas e processos.

i6.0.DA JUSTtFtcATtvA DA EScOLHA DO TIPO DE SOLUçÃO a CONTRATAR
16.1 .A solução que melhor atende aos interesses e as necessidades da Administração, representada
pela sua estrutura organizacional, é a pretensa: Contratação de Empresa Especializada visando a
'prestação 

de Serviçol Técnicos de Assessoria e Consultoria na área de Cultura para a Prefeitura

Municipal de AssuÁção-PB, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Cultura,

Turismo, Esportes, Eventos e Lazer. Salienta-se que a vigência da contratação será determinada: 12

(doze) meses, considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser

prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14-133121 .

í6.2.Nesse mesmo diapasão, sopesadas as possibilidades previstas no Art. 44, da Lei 14.133121,

quando houver, observados os aspectos da demanda requerida, e após considerados os custos e os

benefícios de cada opção prevista no referido diploma legal, indica-se como a alternativa mais

vantajosa para a Admiâistração, a contratação do objeto detalhado no prêsente instrumento, da

forma como se apresenta.

17.0.DA DESCRIçÃO DA SOLUÇÃO COMO Uill rODO
17.1.Conforme os elementos apresentados, a solução é: Contratação de Empresa Especializada

visando a prestação de Serviços Tecnicos de Assessoria e Consultoria na área de Cultura paru a
prefeitura Municifial de Assuáção-PB, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de

Cultura, Turismo, Esportes, Eventos e Lazer. Entende-se que o serviço poderá ser realizado por

execução indireta, sob o regime de empreitada por preço global"
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í 8.O.DOS RESULTADOS PRETENDIDOS
18.1.4 Administração almeja com a contratação da pretensa solução, em termos de economicidade,
eficácia, eficiência e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros
disponíveis, inclusive com respeito a impactos ambientais positivos, os seguintes resultados:
18.2.Em termos de economicidade, a efetivação da melhor contratação viável, especialmente quanto
ao melhor custo benefício, relativamente a: Contratação de Empresa Especializada visando a
Prestação de Serviços Técnicos de Assessoria e Consultoria na ârea de Cultura paru a Prefeitura
Municipal de Assunção-PB, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Cultura,
Turismo, Esportes, Eventos e Lazer.
18.3.Com relação à eficácia, o atendimento de todas as demandas logísticas e funcionais, no suporte
às atividades finalísticas da Administração, inerentes aos correspondentes serviços prestados de
interesse público. Quanto à eficiência, assegurar a continuidade da prestaçâo regular de tais
serviços, com demanda notadamente crescente, e do uso racional dos recursos financeiros
disponíveis.
l8.4.Relativo ao melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros, com a
contratação em comento, da forma como se apresenta - consideradas as especificações, prazos,
quantitativos e demais exigências devidamente definidas -, espera-se o regular cumprimento, por
parte do interessado que venha a ser contratado, de todas as obrigações e compromissos
assumidos, pois, desse modo, não haverá a necessidade de rescisáo contratual ou outras sançôes
em decorrência de inexecução do instrumento de ajuste pactuado, permitindo ao contratante, em vez
de envidar esforços para a realizaçáo de novo certame destinado a contratação do mesmo objeto,
destinar seus recursos humanos, materiais e financeiros para outras atividades fins da
Administração.
18.5.Entende-se que a correta execução do objeto da contratação em tela, cuja regularidade será
fiscalizada pela Administração, não atenta quanto ao meio ambiente e, principalmente, não
acarretará impactos ambientais negativos.

í9.O.DA ANÁLISE DE RISCO
19.1.Não foram identificados riscos substanciais a fora os comuns a toda contratação semelhante,
tais como: a inexecução total ou parcial do ajuste pactuado; o não cumprimento de obrigações,
especificações, projetos e prazos; bem como a ocorrência de caso fortuito ou de força maior.
19.2.Entende-se que as ações, de iniciativa da Administração, necessárias para reduzir a ocorrência
dos riscos identificados, já estão previstas nos normativos aos quais à contratação do presente
serviço deverá estar devidamente fundamentada, representadas pelas sanções administrativas a
serem definidas, observando-se os aspectos e características do seu objeto.

Assunção - PB, 1 1 de Agosto de 2025.

DANIEL LINO DE OLIVEIRA
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ESTADO DA PARAÍEA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSUNçÃO
GABINETE DO PREFEITO

TERMO DE REFEnÊruCrA - APROVAçÃO

OBJETO: Contratação de Empresa Especializada visando a Prestação de Seruiços Técnicos de Assessoria

e Consultoria na área de Cultura para a Prefeitura Municipal de Assunção-PB, para atender as

necessidades da Secretaria Municipal de Cultura, Turismo, Espoftes, Eventos e Lazer.

I.O.DO TERMO DE REFERÊUCTN
1,1.O referido Termo de Referência apresenta os elementos necessários e suficientes, com o nível de
precisão adequados, para a caracterização do objeto da contratação pretendida, de modo a melhor
atender aos interesses e as necessidades da Administração, representada pela sua estrutura
organizacional.

2.O.DA APROVAçÃO
2.t.Fica o Termo de Referência em tela aprovado na forma como se apresenta.

Termo de Refel€ncia aprovado - Aft. 60, )C(III, da Lei L4.l33l2L:

'Aft, 60 Para os fins desta Lei, considera-se:"

Wffi - termo de referência: documento necessário para a contratação de bens e seruiços, que deve

conter os seguintes parâmetros e elementos descritivos:"

A elaboração do termo de referência, a partir dos estudos técnicos preliminares, deve conter os

elementos necessários e suficientes, com nível de precisão adequado, para caracterizar o objeto da

licitação.

Assunção - PB, 11 de Agosto de 2025.

WAGNER FELIPE DE VILAR
Prefeito

)
)



ESTADO DA PARAíBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSUNçÃO

áffino
VALOR DE REFERÊNCIA: Gonsulta de mercado

í.O.DO OBJETO
1.1.Constitui objeto da respectiva solicitação: Contratação de Empresa Especializada visando a

prestação de Sêrviços Técnicos de Assessoria e Consultoria na área de Cultura para a Prefeitura

Municipal de Assunção-pB, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Cultura, Turismo,

Esportes, Eventos e Lazer.

2.O.DA CONSULTA DE MERCADO
2.1.Nos termos da norma vigente o valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível

com os valores praticados 
-pelo 

mercado, considerados os preços constantes de bancos de dados

públicos e as quantidades a serem contratadas, observadas a potencial economia de escala e as

peculiaridades do local de execução do objeto'
Z.Z.Napretensa contratação o váor estimádo foi definido com base no melhor preço aferido por meio da

utilizaçáo do seguinte parâmetro: contratações similares feitas pela Administração Pública, em

execução ou concluídas no período de um ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive

mediante sistema de registro d'e preços, observado o índice de atualização de preços conespondente'

2.3.com base nos custos para execuçáo oo objeto da contratação, definidos-por meio de parâmetro de

aferição do melhor preço na forma esiabelecidá no Art, 23, § 1o, da Lei 14.133121, relacionamos abaixo

o preço de referência considerado satisfatorio'
2.a.Mês que serviu de base para elaboração da consulta de mercado. Agosto de 2025'

UNIDADE QUANTIDADE P.UNITÁRIO 
P'

TOTAL

MÊS 12 1.000,0012.000,00

Tota|12.000,00

coDlco DESCRIçÃO DO ITEM

1 Prestação de serviços técnicos de

Assessoria e Consultoria na área de Cultura

elaboraçáo de plano de ação' leis, decretos,
portarias e Prestações de contas.

3.0.Do vALoR
3.1 .O valor total é equivalente a R$ 12.000,00'

4.O.DAS CONDIçOES DA CONTRATAçÃO
4.1.O prazo máximo para aexecução dó objeto desta_contrataçáo e que admite prorrogaçâo nos casos

previstos na Lei 14..1àgt21 está abaixo indicado e será considerado a partir da assinatura do contrato:

lnÍcio: lmediato
Conclusão: 12 (doze) meses

 .z.Avigência oa piàsãnie contratação será determinada'. 12 (doze) meses, considerada da data de

assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo Ser prorrogada, nas hipoteses e nos termos

dos Arts. 105 a 114, daLei 14.133121'

4.3.Os preços contratados são fixos e irreajusJáveis no prazo de um ano'

4.4.Dentro do prazo de vigência o..onirãIâçãõ ãÃuãiánté solicitação do contratado, acompanhada de

demonstraçao anaÍrtftã dã variação dos cústos, por meio de apresentaçáo da planilha de custos e

formaçãO de preços, ou do nouo 
"Cordo, 

convenção ou sentença normativa que fundamenta a

repactuação, oS preços poderão t"t ,uprõtrados após o interregno áe um ano, com data vinculada: à

da apresentação da proposta, para .riiot decorrentes do mercãdo; e ao acordo, à convenção coletiva

ou ao dissídio coletivo ao qual a proposta esteja vinculada, para os custos.de mão de obra'

4.s.O Contratante não se vinculará às dispôsições contidas em acordos, convenções ou dissídios

coretivos de trabarho quê tratem de matéria não trabathista, de pagamento de participação dos

trabalhadores nos lucros ou resultados do contratado, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei'



como valores ou índices obrigatorios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços para

os insumos relacionados ao exercício da atividade.
4.6.É vedado ao Contratante vincular-se às disposições previstas nos acordos, convenções ou
dissídios coletivos de trabalho que tratem de obrigaçôes e direitos que somente se aplicam aos

contratos com a Administração Pública.
4.7.A repactuação deverá observar o interregno mínimo de um ano, contado da data da apresentação
da proposta ou da data da última repactuação.
4.8.A repactuaçáo poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias, observado o

princípio da anualidade do reajuste de preços da contratação, podendo ser realizada em momentos

distintos para discutir a variação de custos que tenham sua anualidade resultante em datas

diÍerenciadas, como os decorrentes de mão de obra e os decorrentes dos insumos necessários à

execução dos serviços.
4.9.Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, a repactuação processada com

data vinculada ao acordo, à convenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual a proposta esteja
vinculada, para os custos de mão de obra, poderá ser dividida em tantos quantos forem os acordos,

convenções ou dissídios coletivos de trabalho das categorias envolvidas na contratação.
4.10.O iegistro da variação do valor contratual para fazer face à repactuação de preços poderá ser

realizado por simples apostila.
4.11.O ptazo para resposta ao pedido de repactuação de preços, quando for o caso, será de até um

mês, contado da data do fornecimento de toda a documentação prevista no § 6, do Art. 135, da Lei

14.133121.
4.12.0 pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e

procedimeÀtos adotados, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133121; da seguinte

maneira: Mensalmente, para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento de

cada parcela.

Assunção - PB, 1 1 de Agosto de 2025.

VA
DE NTRATAÇÂO
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ESTADO DA PARAíBA
PREFETTURA MUNTCTPAL DE ASSUNÇÃO
SETOR DE CONTRATAçÃO

DESPACHO

Ao Secretário de Finanças e Tesouro,

para pronunciamento quanto a Contratação de Empresa Especializada visando a Prestação
de Serviços Técnicos de Assessoria e Consultoria na área de Cultura para a Prefeitura Municipal
de Assunção-PB, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Cultura, Turismo,
Esportes, Eventos e Lazer, com estimativa da contratação de R$ 12.000,00 (Doze mil
reais).

Assunção - PB, 11 deAgosto de2025

Contratação

$



EsrADo DA PARAÍsn
PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSUT,TçÃO

á§ffiüho

REFERENTE: PROCEDIMENTO DE INEXIGIBILIDADE or uCrrnçÃO

DISPONI BI LIDADE ORçAM ENTÁRIA

Realização do referido procedimento de contratação direta:

Objeto: Contratação de Empresa Especializada visando a Prestação de Serviços Técnicos de Assessoria e

Consultoria na área de Cultura para a Prefeitura Municipal de Assunção-PB, para atender as

necessidades da Secretaria Munícipal de Cultura, Turismo, Esportes, Eventos e Lazer.

DECI-ARAçÃO

Conforme solicitado, declaramos haver previsão de dotação apropriada no orçamento vigente para a

devida execução do objeto a ser contratado ficando, poftanto, demonstrada, pela reserva orçamentária
que neste ato foi realizada, a compatibilidade da previsão desses recursos com o compromisso a ser

assumido:

UNIDADE GESTORA: 2A7O_ SECRETARIA DE CULTURA, ESPOT. EVENTOS E LAZER

CALSSTFTCA$O Or DESPESA:

2A7 0,13,392,A40A,2021 - MANUTENCAO DAS ATMDAD ES CULruRAIS

2070.13.392.0400.2056 - MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA

ELEMENTO DE DESPESA:

3.3.90.39.00,00 ouTRos sERVIÇos DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA

FONTE DE RECURSO:

500 Recursos não Vinculados de Impostos

Assunção - PB, 77 de Agosto de2A25

LUIz SANTOS JUNIOR
Finanças e Tesouro

\



ESTADO DA PARAíBA

PREFETTURA MUNTC|PAL DE ASSUNçÃO

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESAS - Q.D.D

EXERCíC|Ot 2025

Página:27167

R$ 1,00

Classificação

da Despesa

ValorDescrição TotalFonteldentificador

EXECUTIVO

2O7O . SECRETARIA DE CULTURA, ESPOT. EVENTOS E LAZER

2070.í3.392.0.r{'0.í077 - It PLANTÂçÃO DA CASA DA CULTURA

76 4,4.90,30.00,00 MATERIAL DE CONSUMO

77 4.4.90.36.00.00 OUTROS SERVTÇOS DE ÍERCE|ROS - PESSOA FíS|CA

78 4.4.90.3s.00.00 ourRos sERVtÇos DE TERcErRos - pESSoA JURÍD|CA

79 4.4.90.51.00.00 OBRAS E TNSTALAÇÔES

80 4.4.s0.5í.oo.0o oBRAS E TNSTALAÇÔES

81 4.4.eo.si.oo.oo oBRAs E TNSTALAÇôES

a2 4.4.90.51.00.00 oBRAS E TNSTALAÇôES

83 4.4,90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

84 4.4.90,52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

85 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

86 4,4.90.52.00,00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

2070.13.392.0400.í'r07 - CONST. REF. AMPLTAçAO DE ESPAçOS CULTURÀtS

87 4.4.90.30.00.00 MATERTAL DE CONSUMO

88 4.4.90.30.00.00 MATERTAL DE CONSUMO

89 4.4.90.36.00.00 ourRos sERVtÇos DE TERcEtRos - prsson rÍstce

s0 4.4,90.36.00.00 ourRos sERVtÇos DE TERcErRos - pESSoA FÍslcA

9'r 4.4.90.39.00.00 ourRos sERVtÇos DE TERcEtRos - pESSoA lunÍorcR

92 4.4.90.39.00.00 ourRos sERVtÇos DE TERcEtRos - pEssoA JURÍDICA

93 4.4.90.s1.00.00 oBRAs E TNSTALAÇôES

94 4.4.90.s1.00.00 oBRAS E |NSTALAÇôES

95 4.4.90.si.00.00 oBRAs E TNSTALAÇôES

s6 4.4.so.s1.oo.oo oBRAS E TNSTALAÇôES

97 4.4,90.s1.00.00 oBRAS E TNSTALAÇóES

98 4.4.90.51.00.00 OBRAS E TNSTALAÇÔES

2070.í3.392.0400.1112 - AeutstçÃo DE MovEts E EeutpAMENTos

2601 4.4.90.52,00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

2602 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

2603 4.4.90,52,00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

2804 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

2605 4.4.90,52,00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

2606 4.4.90.52.00,00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

2070.13.392.0400.íí í8 - AOUtS|CAO DE VETCULOS

2607 4,4.30,52,00,00 EOU}PAMENTOS E MATERIAL PEBMANENTE

2608 4.4.90.52.00,00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

2609 4.4.90.52,00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

2610 4.4,90.52,00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

2611 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

2612 4.4.90.52,00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAT PERMANENTE

2010-13.392.040.2020 - SUBVENCAO P/ A SOCIEDADE MUSICAL

99 3.3.50.41.00.00 CONTR|BUIÇÔES

2070.13.392.Í)4{x),202Í - MANUTENCAO DÂS ATIVIDADES CULTURAIS

1OO 3.1.90.04.00.00 CONÍRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO

101 3.1 .90.11.00.00 veNelMENTOg E VÂNTAOENB FIXAS - PEê§OAI CIVIL

102 3.1.§0.13.ôO,oO OBRIGAÇÕÉ{B PATRONAIS

í03 3.í,go,'10,oo,oo ô§RlGÁÇÕgg ÊATnoNAl6

500

500

500

500

706

710

721

500

706

710

721

Total da Ficha Orçamentária

500

749

500

749

500

749

500

700

701

706

710

721

Total da Ficha Orçamentária

500

700

701

706

710

721

Total da Ficha Orçamentária

500

700

701

706

710

72,1

Totãl da Ficha Orç6mentária

500

Total da Flche Orçementárla

8.000,00

5.000,00

9.000,00

I 5.000,00

2.000,00

2.000,00

2.000,00

6.000,00

1.000,00

1.000,00

1.000,00

5.000,00

4.000,00

5.000,00

2.000,00

5.000,00

2.000,00

5.000,00

15.000,00

30.000,00

5.000,00

5.000,00

5.000,00

5.000,00

í.000,00

1.000,00

1.000,00

1.000,00

1.000,00

I 0.000,00

'1.000,00

1.000,00

1.000,00

1.000,00

í.000,00

4.000,00

3.000,00

i|.00S,00

'1 00§,0u

I 000,90

52.000,00

88.000,00

10.000,00

í5.000,00

500

900

§â0

izl

('oprd$l l0lÍ , lnls Fulrli+ Trndo$r ' 'lirdfl l,l dkdas! Í§rryÉdâü 'l'd. (lJl Jl,l* ltd{ tcl{iÊ. shtEm. hrlÊxrrddr dF l}rNÍir i!{llli§{i

4.000,00



104

105

106

107

108

109

110

111

112

113

114

115

116

117

1í8

119

120

121

122

123

124

ESTADO DA PARAíBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSUNçÃO

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESAS - Q.D.D

EXERCiC|O:2025

DESPESAS DE EXERCíCIOS ANTERIORES

DIARIAS. CIVIL

MATERIAL DE CONSUMO

PREMIAÇÔES CULT., ART., CIENT., DESP. E OUTRAS

MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS. PESSOA FíSICA

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS. PESSOA JURíDICA

DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

INDENIZAÇÔES E RESTITUIÇÔES

INDENIZAÇÔES E RESTITUIÇÔES

INDENIZAÇÔES E RESTITUIÇÔES

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

EOUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

INDENIZAÇÔES E RESTITUIÇÔES

INDENIZAÇÔES E RESTITUIÇÔES

INDENIZAÇÔES E RESTITUIÇÔES

3.1,90.92.00.00

3.3.90.14.00.00

3.3.90.30.00.00

3.3.90.31.00.00

3.3.90.32.00.00

3.3.90.36.00.00

3.3.90.39.00.00

3.3.90.92.00.00

3.3.90.93.00.00

3.3.90.93.00.00

3.3.90.93.00.00

4.4.90.52.00.00

4.4.90.52.00.00

4.4.90.52.00.00

4.4.e0.52.00.00

4.4.90.52.00.00

4.4.90.52.00.00

4.4.90.52.00.00

4.4.90.93.00.00

4.4.90.93.00.00

4.4.90.93.00.00

500

500

500

500

500

500

500

500

700

701

749

500

700

701

706

710

721

749

700

701

749

Total da Ficha OrÇamentária

500

700

701

500

700

701

500

700

701

500

700

701

Total da Ficha Orçamentária

500

500

500

721

500

500

500

500

706

710

720

500

706

710

720

500

706

710

Página.28167

R$ 1,00

103.500,00

749.000,00

1.000,00

1.500,00

8.000,00

5.000,00

2.000,00

24.000,00

30.000,00

í.000,00

1.000,00

'1.000,00

1.000,00

3.000,00

3.000,00

4.000,00

1.000,00

1.000,00

1.000,00

3.000,00

'1.000,00

1.000,00

1.000,00

2070.13.392.0400.2046 - MANUT. DAS FEST.COMEM. OFIC. E EVENTOS POPUL^RES

125 3.3.90.30,00.00 MATERIAL DE CONSUMO

2475 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO

2474 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO

126 3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS - PESSOA FíSICA

2476 3.3,90.36.00,00 ouTRos sERVIÇos DE TERCEIROS - PESSOA FISICA

2477 3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

127 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

2473 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS'PESSOA JURÍDICA

2472 3.3.S0.3e.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA

128 3.3.90,92.00.00 DESPESAS DE EXERCíCIOS ANTERIORES

2478 3.3.90.92.00,00 DESPESAS DE EXERC|CIOS ANTERIORES

2475 3,3.S0,92,00.00 DESPESAS DE EXERCíCIOS ANTERIORES

2070.13,392,M00.2066 . MANUTENCAO DAS ATIVIOADES DA SECRETARIA

129 3.1.90.04.00.00 CONTRATAÇÁO POR TEMPO DETERMINADO

130 3,1.90.1 'I.OO,OO VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS . PESSOAL CIVIL

131 3.1.90.13.00.00 oBRIGAÇÓES PATRONAIS

192 3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÔES PATRONAIS

133 3.1.90.92.00,00 DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES

24Ao 3.3.50.43.00.00 SUBVENÇÔES SOCIAIS

134 3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL

135 3.3,90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO

136 3.3.90.30 00.00 MATERIAL DE CONSUMO

197 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO

138 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO

139 3.3.e0.36.00.00 ouTRos sERVIÇos DE TERCEIROS ' PESSOA FÍSICA

140 3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS - PESSOA FíSICA

141 3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCE'ROS - peSSOe ristcÀ

142 3.3.e0.36.00.00 ouTRos SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA

143 3.3.90.39.00.00 ouTRos SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

144 3.3.90.39.00.00 ouTRos SERVIÇOS DE TERCEIROS ' PESSOA JURIDICA

145 3.3.90.39.00.00 ouTRos sERVIÇos DE TERCEIROS'PESSOA JURÍDICA
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